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          Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol 
em 20 de Outubro de 2010, deliberou:

P.007-2010/2011 – Castigar a ASSOCIAÇÃO NAVAL 1º DE MAIO, com a 
pena de MULTA DE 150,00€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do 
art.º 54º do Regulamento de Disciplina, por desistência de participação no 
Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.008-2010/2011  –  Castigar  o  CLUBE  JUVENTUDE  PALMELA,  com  a 
pena de MULTA DE 150,00€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do 
art.º 54º do Regulamento de Disciplina, por desistência de participação no 
Campeonato Nacional de Basquetebol 1.

P.009-2010/2011 – Castigar o SANTARÉM BASKET CLUBE, com a pena 
de MULTA DE 150,00€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 
54º  do  Regulamento  de  Disciplina,  por  desistência  de  participação  no 
Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.010-2010/2011 – Castigar o UNIDOS FUTEBOL CLUBE TORTOSENDO, 
com a pena de FALTA DE COMPARÊNCIA, MULTA DE €75,00 (SETENTA E 
CINCO EUROS), 0 PONTOS E 20-0, ao abrigo do art.º 52º do Regulamento 
de Disciplina, por ausência ao jogo n.º 1032 que em 17.Out.10 deviam ter 
disputado com o Gumirães para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.011-2010/2011 – Castigar o jogador LEONEL OLIVEIRA BENTO, licença 
n.º  81357  do  Guifões  Sport  Clube,  com  a  pena  de  UM  JOGO  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 17.Out.10, ao abrigo do art.º 46º do Regulamento 
de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  287  que  em 16.Out.10  o 
Guifões e o Terceira disputaram para o Troféu António Pratas – Proliga.

          Lisboa, 26 de Outubro de 2010

                                                                             A DIRECÇÃO


